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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

Resoluçao /12 ,5P1:0  

De 16 de Dezembro de 1960. 

EstrABEL,cE A AJUDA I3E CUSTAS AOS VEaREADO- 
RES E REPRES1 .1'AÇXO AO PRESIDENTE DA CliMAI 

DARCY GUIMARIES RAROS, Presidente da Câmara de Vereadores 
de Bento Go12,çalves, n9 uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
a deliberação do'plenario e de a.crdo com o estabelecido no artigo 92 
do Regimento Interno da Casa e § unl.codo artigo 24 da Lei Orgânica do 
Município, promulga a seguinte RESOLUÇAO: 

Artigo 12) - Os vereadores terão 
de custas: 

a) - Para os que residem 
C/4500,00 (quinhentos cruze iros ) 0  por sesslo 
r ia ou extraord inár ia- 

b) - Para os que res idem distante até 5 (cinco) quilômetros da Sede do Município, Cr600 0 00 (seiscentos cruzeiros),por 
s e s si.o a que comparecer,ordinaria ou extraordinár . 

c) - Para os que residem nas sédes dos 22, 32, 42 
ou 52 distritos, ou ha mais de 5 (cinco) quilômetros de distância da 
sede do 12 distrito (cidade), Çiel;700,00 (setecentos cruzeiros), por 
sessio a que comparecer, ordinaria ou extraordinária.. 

salmente e 
cruzeiros 

Artigo 

durante 
22) - O Presidente da Câmara 1.=larlic o5;.,pal de Vereado - 

res, a título de representaçao, recebera, men 
todo o ano, a importância de C44.000,00 (quatro mTl 

dispos içoes 
Sala das S 

Artigo 32) - Esta Resolução legislativa 
partir de 12 de Janeiro de 

em, contrário. 
esses da Câmara de Vereadores, em 16 de 

entrará era vigor a 
1961, revogadas as 

Dezembro de l60. 

	

Vitale Camilo 	 Darcy Guimarães Ramos 

	

Secretario 	 Pres idente 

direito a seguinte ajuda 

séde do 12 Distrito,, 
a que comparecer, ordina- 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

' CAMARA DE VEREADORES 

EMENDA n2 1.1gum) 

AO PROJETO DE RESOLUÇÃO n2 5 

de 4 de novembro de 1960.- 

O Artigo 220  do Projeto de, Resolução n2 5, de 4 de no-

vembro de 1960, ficará assim redigido: 

ARTIGO º - O Presidente da'Cãmara Municipal de Verea-

dores e o vereador-secretário da Câmara, receberão, mensalmente, a titulo 

de representação, respectivamente, Cr$4.000,00 (quatro mil cruzeiros) e 

Cr$1.000,00, (Hum mil cruzeiros), durante todo o ano.- 

Sala das Sessões, 18 de novembro de 196 

PARECER SOBRE A EMENDA N. 1 AO PROJETO pEIESOLUÇA0 N. 5 

Preliminarmente: Todo projeto ou emenda deve ser acompanhado 
de uma "justificativa" das medidas propostas. Uma exposição de motivos 
que demonstre 4 saciedade as razões que motivaram o provimento legis-
lativo. 

No caso presente, como na maioria dos expedientes encaminhados 
nesta Câmara, não existem-as chamadas JUSTIFICATIVAS, medida já consa-
grada. 

Nesta oportunidade, deve o relator que este assina, dar parecer 
em nome da Comissão de Economia e Finanças. Mas terá que "supôr"- terá 
que "concluir" - terá gue "advinhar" as razões, os motivos, as causas 
determinantes do encaminhamento da emenda 6ra em exame. 

Isto posto, medida que deve ser sanada pela Mesa para os futuros 
projetos, passamos ao exame do mérito da presente proposição: 

Os vencimentos do Poder Executivo e Legislativo, pela fofa ado-
tada pela União e pelos Estados, são fixados sémiente cada 4 anos. 

No fim de cada Le;::-islntur, a Cãmera Federal e as Assembleias 
Legislativas dos Estados, através de provimento de suas Comissões de 
Finanças, apresentam projeto fixando os novos proventos, tanto do Exe-
cutivo como do Legislativo que deverá se instalar no novo periddo. 

Esta medida tem como base c principio de que os Deputados e Verea-
dores não mEtxmxIlm fixem vencimentos para si pr6prios, ou seja, votem 



em causa propria. 
No entanto, os tempos modernos vem modificando essa sadia orien-

tação, quer pela renovação de ideias, quer pela pressão galopante da en-
carecimento da vida, que já não pode aguardar o prazo de uma legislatura, 
ou seja 4 anos. Em nosso Município, tanto a Lei Organica como o Regimento 
Interno falam em renovação anual da fixação. 

Entretanto, traz a presente emenda Urna inovação: fixação da im 
portancia de Cr$ 1.000,00 - mensal, a titulo de "Representação" ao Secre-
tario da Mesa. Já existe tal medida em relação ao Presidente da Câmara 
de Vereadores, mas isso se compret5nde, pois que se trata do Chefe de um 
dos Poderes do Municipio, o Poder Legislativo, si assim o podemos chamar 
por analogia no âmbito municipal. 	O Presidente, tem entre as suas atri- 
buições, o de repreOnta,ripermax)entemente a Câmara Municipal, e dai o 
se reconhecer a n-neS-Siá-Tde de urna "verba de representação". O mesmo não 
acontece com o desempenho da Secretaria,a nosso ver. O artigo 24 da nossa 
Lei Organica dix textualmente que a função de vereador 4 gratuita, cons-
tituindo seu eXercicio,-terviço ptiblico de relevância. O cargo de Secre-
tário, embora pertença 4 Mesa, é de simples vereador, e já recebe um 
"ajuda de custa"-que o projeto original pretende fixar. O estabeleci-
mento deOuma "representação" ao vereador que esteja no desempenho da Se-
cretaria da Mesa, cria uma disparidade em relação aos demais vereadores, 
principalmente ao vereador Vice-Presidente, que embora não pertencendo 4 
Mesa é um cargo de maior hierarquia. Assim, tal medida, si aprovada 
por esta casa representaria uma inovação inédita, e nada recomendavel. 

Alem disso e, principalmente, a Camara já tem um funcionario 
remunerado para os trabalhos da Secretaria, tais como redação da ata, 

t expedientteetc— 	 ' 	4- 

Ve adór 	ro d,  Comissão de "Finanças /e Relator 

Pelo exposto, somos áe parecer favoravel, pela aprovação da.:>_im-
portancias que o projetMe.resqução,n, 5, fixa para,ps:  vereadores como 
"ajuda de custas", meã - péla regeição da emenda n. 1, apresentada ao refe-rido projeto. 

- 'E'z-ste o nósso(Parecer-; smY j* 
,Sala , dap. Sçssbek, 9 de ,  ezembro_de 1960, 



1=.1.J.V 	uti1 UÁ.1.100W alev uonu 	ao t oá- netas oVi 
re. 	ateseolsg 01§Bee're 01911 1S1JP a k-,t 	0.CQCV01191 k.f9Çf xeup .01-390.4" 
flitere.t91 arai eb ozelq O 'reLl-;§fkão TX RIO GireAl\TbEgRi'SUeb-iV  

44UNiCt/iI0.•DÈ 	GOI~S;(̀ ' 	 1-r°  fell~g O °MOO soinsw-TO tia 

	

.CCÃMÀRA DE VÉ R E 	kl,\ÉPEIff1  Í2'e "1-  °'± °In '3 -.C1/ 
mi sb oA2sxil :oApsvoni amo sbneme etneawsq s asest ,otnote-stna 
tosaOe OB"ofipstnenelgeR" st olott e ,Isenem 	00000.r ,e10 ab 
rIEnITW, st etnebineTÃ oo o 	âle ob±tem lot sá-e.txe 	.oael st oPlot 
III et sIed0 ob sts-ct si eup aloq obnee-rqmoo ea ()c.el asm t ee.soboeueV eb 
&modo nomeboq o misse ia lovitslal.âed 'iobol o eolqioinoM ob aeueboq aot 
tto asma no altas xeá tetneblesTq O 	.logioinum otidm4 on 	olana .toq 

lab e ,LaqioinmM slomE) 	 91e9u eb 0  tao2imd 

	

n omem O ."(INQotneasesqe-1 eb odlev" smo eb e o ,a , n 	700911£1009"1 ee 
OÍI st 4,5 ~Jeus O .14v oacon o‘olesotelosd ob odneqmegeb o moo eoetnoos 
anoo ,st±utsuk è .sotoslev et 49A2g4,,g,RoA eMAgg..4_#.44Ãet x4b 2°1~10 ied 
cosa eb OWISD O .eionbvelel CY 5fftffe 601VtgY'iWi!WAlleRs use obnimá. it 

mo edeos1 It s ,-robse.xev seigmla eb è t opeà 	o2netleg oloame oJx 
-±oeledetes O .7..sx11 obnets40 4f4WAbewegibrpode 3.9ó0p-uateuo et sbuts" 

Sb odnegmeaet ou aso 9Mp 	 Js "oliQsreneawsger." omoUet atuem 
aeuotselev ~et soo oApole-i me obstialsiaib smss oi-so 4 083Ã Ob $ilf4J-91 
obnoonetleq aãn olodme evp ,etnoblawxq-eotV esoboelev os etnemIsqloal-sq 

obevo-scis ia ,obibem fot ,mieeA 	 xo±sm eb oãuo mm è sneM 
plevetnemooyx ston 9 ,stibèn.4evoni amm oiletneseuqe1 anoo otao 'soq 
ci.isnolonol mu i1I5 	kr150O o t etnemIsqleniuq ,e oasib meia 
,a.ts eb otQabse.. omon pis* 4 ojetotErroog ob eolodo-st ao &reg ob 

	

O Artigo 2g, do Projeto de.M0got 	nein 5, de 4 de no- 
/ est oAnovoelas aiaq tlevaIovot leoelsq et -eonoe ,oteogxe oleq 

14" ""b"Ineffl'eaW1§ rldiliteí2WIWTe5~0.1q 9uP ts1 os otatneasIcis ,r .sT su9r1TO Rt) c)j.w81 oreq 4sm t "30"31i0 et ebuto 
.oto("re nbte 

ARTjpQ10  rwpoRTRoidg~ 4aeO4mara Municipal de Verea-

dores e e v4~0*-*WèretifeW)M ClVr44:0" mensalmente, a titulo 

de representa.,ga tivamerik.0~11,(quatro mil cruzeiros) e 
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Cr$1.000,00, (Rum mil cruzeiros), durante todo o ano.- 

Sala das Sessões, 18 de novembro de 1960)  

PARECER SOBRE A EMENDA N. 1 AO l'ROJETO DE !ESCUMO N. 5 

Preliminarmente: Todo projeto ou emenda deve ser acompanhado 
de uma "justificativa" das medidas propostas. Uma exposição de motivos 
que demonstre 4 sociedade as razoes que motivaram o provimento legis-lativo. 

No caso presente, como na maioria dos expedientes encaminhados 
nesta Camara, não existem as chamadas JUST1FICA?IVAS, medida j4 consa-
grada. 

Nesta oportunidade, deve o relator que este assina, dar parecer 
em nome da Comissão de Economia e Finanças. Mas terá que "sup8r"- terá 
que "concluir" - terá que "advinhar" as razes, os motivos, as causas 
determinantes do encaminhamento da emenda 6r2 em exame. 

Isto posto, medida que deve ser sanada pela Mesa para os futuros 
projetos, passamos ao exame do mérito da presente proposição: 

Os vencimentos do Poder Executivo e Legislativo, pela fofa adu- 
toda pela União e pelos Estados, são fixados sómente cada 4 anos. 

No fim de cada Legislatura, a Câmara Federal e as Assembleias 
Legislativas dos Estados, através de provimento de suas Comissbes de 
Finanças, apresentam projeto fixando os novos proventos, tanto do Exe-
cutivo como do Legislativo que deverá se instalar no novo periddo. 

Esta medida tem como base o principio de que os Deputados e Verea-
dores não Irmtmmxmm fixem vencimentos para si próprios, ou seja, votem 



No entanto, os tem 	erros vem moaiii_oaaae ezata aaa.La 
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ou seja 4 anos. EIR~~ ' ~theit~thaa Lei Organica como o Regimento 
Interno falam em 11~400.1f#4410~fkgAÇÕo. 

Entretanto, traz a presente emenda ume inovação: fixação da im 
portancia de Cr 1.000,00 - mensal, a titulo de "Representação" ao Secre-
tario da Mesa. J4 existe tal medida em relação ao Presidente da Câmara 
de Vereadores, mas isso se compreënde, pois que se trata do Chefe de um 
dos Poderes do Município, o Poder Legislativo, si assim o podemos chamar 
por analogia no âmbito municipal. 	O Presidente, tem entre as suas atri- 
buiçUes, o de repreOcaMirLpsrmaRentementeéja Câmara Yalnicipal, e dal o 
se reconhecer a ~-Jidâne de uma "verba de representação". O mesmo não 
acontece com o desempenho da Secretaria,a nosso vtr. O artigo 24 da nossa 
Lei Organica 4xAeOualpgnte_quaa,fung4o de vereador 4 gratuita, cons-
tituindo seu e5rettielt~ 'iók155 dê relevância. O cargo de Secre-
tário, embora pertença 4 Mesa, é de simples vereador, e j4 recebe um 
"ajuda de custa"-O.W.6 proáadteltrlgibal etende fixar. 0 estabeleci-
mento deüuma "representação" ao vereador que esteja no desempenho de Se-
cretaria de tiiesa, cria uma disparidade em relação aos demais vereadores, 
principalmente ao vereador Vice-Presidente, que embora não pertencendo 4 
Mesa 6 um cargo de maior hierarquia. Assim, tal medida, si aprovada 
por esta casa representaria uma inovação inédita, e nada recomendavel. 

Alem disso e, principalmente, a Camara já tem um funcionario 
remunerado para os trabalhos da Secretaria, tais como redação da ata, 

eb 4 b 4 expedelio$Oot40.e oJeLolq ob,2 oãtJ-rA O 
d Pelo exposto, somos e parecer favoravel, pela aprovação das 

portancias que o proj491dffiNfsignkolnIA0N fAmfp@Eaomgreadores como 
"ajuda de custas", met Pela rageição dá emenda n. 1, apresentada ao refe-
rido projeto. 
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USTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 
CAMARA DE VEREADORES 

PROJETO DE RESOLUÇÃO n2 ICY 

de 4 de novembro de 1960. 

ESTABELECE A AJUDA DE CUSTAS DOS VEREADORES 

E REPRESENTA(' ã0 AO PRESIDENTE DA CAMARA. 

DARCY GUIMARÃES RAMOS, Presidente da Câmara de Vereado-
res de Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições legais,tendo em 
vista a deliberação do plenário e de acôrdo com o estabelecido no 
artigo 92 do Regimento Interno da Casa, e parágrafo único do arti-
go 24 da Lei Orgânica do Municipio, promulga a seguinte RESOLUÇAO: 

Artigo 12 - Os vereadores terão direito a seguinte ajuda 

a) - Para os que residem na sede de 12 distrito, 
Cr$500900,(quinhentos cruzeiros), por sessão a que comparecer,or-
dinária ou extraordinária, 

b) - Para os que residem distante até 5 (cinco) 
quilômetros da Sede do Municipio, Cr$600,00 (seiscentos cruzeiros), 
por sessão a que comparecer, ordinária ou extraordinária. 

c) - Para os que residem nas sedes dos 22,32, 42 
ou 52 distrito, ou há mais de , 5 (cinco)quilomStros de distancia da 
sede do 12 distrito,(cidade), Cr$700,00, (setecentos cruzeiros) por 
sessão a que comparecer, ordinária ou extraordinária. 

Artigo 22 - O Presidente da Câmara Municipal de Vereado-
res, a titulo de representação,receberá, mensalmente, a importância 
de Cr$4.000,00, (quatro mil cruzeiros),durante todo o ano. 

Artigo 32 - Esta resolução legislativa, entrará em vi- 
gor a partir de 12 de janeiro de 1961,revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões da Câmara de Vereadores, em 4 de no-
vembro de 1960. 

de custas: 



A Comissão de Economia e Finanças, face 
ao que estabelece o artigo 24 da Lei Or-
gãnica:e o Artigo 92, do Regimento In-
terno da Casa, e considerarido a alta ver-. 
tiginosa havida nos preços de todas as 
utilidades, inclusive de transportes, 
é de parecer que o,presente projeto de 
Resolução deve ser aprovado,com a emenda 
anexa, que previ: a verba de Cr$11.000,00, 
mensais, pagaveis durante todo o ano, ao 
vereador-secretário da nmara, a titulo 
de representação.- 

Sàia das SçissOes '18/112/1960. 
ticgm 

VOTO Ei: SEPARADO. 
Nada 	p'éla:_aprOação do projeto de resolução original, 
coro' foi redigido. 
Sala das e "ões—  em 9 de deze iro de 1960 

	

e(r52'" 	 José 	 iüonaco Vereador Membro da Comi são de Finanças 
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de custas: Art1-0,32 - Esta resolução lec,isla0va, entrará em vi-

------ --- Para os que residem na sede de 12 distrito, 
0r$500,00,(quinhentos cruzeiros), .por sessão a que comparecer,or- 
dinária ou extraordinária. 

b) - Para os que residem distante até 5 (cinco) 
quilómetros da Sede do Municipio, Cr$600,00 (seiscentos cruzeiros), 
por sessão a que comparecer, ordinária ou extraordinária. 

c) - Para os que residem nas sídes dos 22,32, 42 
ou 52 distrito, ou há mais de 5 (cinco)quilometros de distancia da 
séde do 12 distrito,(cidade), Cr$700,00, (setecentos cruzeiros) por 
sessão a que comparecer, ordinária ou extraordinária. 

Artigo 22 - O Presidente da Camara Municipal de Vereado-
res, a titulo de representação,receberá mensalmente, a importancia 
de Cr$4.000,0U, (quatro mil cruzeiros),durante todo o ano. 

Artio 32 - Esta resolução legislativa, entrará et ví:. 
gor a partir de 12 de janeiro de 1961,revágadas as disposições em 
contrário. 
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